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MENSAGEM N° 6253 

Senhor Presidente, 

STADO DO CEARA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

FSTADO DO CEAfU 

r 
Qbà77/n 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, o Projeto de Lei, em anexo, que vem transferir da Fundação de 
Teleducação do Ceará - FUNTELC, para a Secretaria da Educação - SEDUC, todas as 
atmdades relativas à pesquisa e ensino a distância 

Visa a proposição em foco, adequar o Sistema Educacional do atual Governo, no que 
concerne ao processo de ensino/aprendizagem a distância, objetivando a melhona desse 
método de ensino, prestado pela Secretaria da Educação do Estado 

Ciente, antecipadamente, do apoio que a esta proposição terá dos membros dessa Casa 
Legislativa, solícito a Vossa Excelência para que seja dado o encaminhamento em regime de 
urgência, considerando a importância de que trata o assunto 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares protestos de consideração e 
apreço 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO 
de julho ^-^$6 

r 

rtaleza, aosq02 <te 

O ^ i 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Cid Ferreira Gomes 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 
NESTA/ 

toce sc 3 0101 



PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a transferir da 
Fundação de Teleducação do Ceará -
FUNTELC, para a Secretaria da Educação do 
Estado do Ceará - SEDUC, todas as atividades 
ligadas a pesquisa e educação a distância e dá 
outras providências. 

Art 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir da Fundação de 
Teleducação do Ceará - FUNTELC, para a Secretana da Educação do Estado do 
Ceará - SEDUC, todas as atividades ligadas a pesquisa e educação a distância , 
inclusive os cursos de ensmo supletivo, atinentes aos sistemas de TV e rádio, bem 
como todos os recursos orçamentários a elas inerentes. 

Art. 2° - Fica adicionado ao orçamento vigente da Secretaria da Educação -
SEDUC, o saldo do orçamento quando da promulgação desta Lei, da Função 
Programa n0 08.42 188.021 - Contribuir para a elevação do nível de educação da 
população cearense, desenvolvendo programas de educação à distância da 
Unidade Orçamentária n0 27203 - Fundação de Teleducação do Ceará -FUNTELC, 
previsto na Lei n0 12.543 de 27/12/1995, Orçamento do Estado - Exercício 
Fmancciro de 1996. 

Art. 3o - Para o desenvolvimento ou execução dos serviços das atividades 
ligadas a pesquisa e educação a distância serão removidos, sem prejuízo de seus 
salános e demais vantagens, para a Secretana da Educação do Estado do Ceará por 
Decreto Governamental, os servidores ocupantes de cargo ou que exerçam função 
de Professor Autor, Supervisor Pedagógico, Técmco em Assuntos Educacionais, 
obedecida a legislação pertinente 

§ I o - A remoção de que trata este artigo não alcançará os servidores 
afastados para aposentadoria, e respondendo processos admimstrativo disciplinar, 
estes últimos deverão aguardar a decisão fínal do processo para que se proceda a 
referida remoção. 

§ 2o - Fica excluída da Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC e 
transfendo para a Secretana da Educação - SEDUC, a categona funcional 
Teleducação e as respectivas caneiras, do Grupo Ocupacional Atividades de Nível 
Superior - ANS, de que trata a Lei n0 12 310, de 31 de maio de 1994, 
regulamentada pelo Decreto n0 23 266, de 21 dejunho de 1994 e incluída no Grupo 
Ocupacional de igual denominação, de que trata a Lei n0 12.386, de 9 de dezembro 
de 1994. 



Art 4o - Ficam removidos da Fundação de Teleducação á& 
FUNTELC, 06 (seis) cargos de Direção e Assessoramento Supenor pãnTa 
Secretana da Educação - SEDUC, abaixo discriminados: 

- Diretor da Diretona de Programação Pedagógica - DNS - 3 
- Chefe da Divisão de Desenvolvimento Pedagógico - DAS - 2 
- Chefe da Unidade de Acompanhamento Pedagógico - DAS - 3 
- Chefe da Divisão de Produção Pedagógica - DAS - 2 
- Chefe da Divisão de Realização de Programas Pedagógicos - DAS - 2 

-o - Chefe da Unidade de Vídeos - DAS - 3 
Parágrafo Único - A nomenclatura dos cargos especificados no caput deste 

artigo poderá ser alterada por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual para 
atender as necessidades do sistema de ensmo 

Art. 5o - O artigo 25 e o inciso m do artigo 34 da Lei n0 11.809, de 22 de 
maio de 1991 passam a vigorar com a seguinte redação. 

"ArL 25 - Compete a Secretaria da Educação Básica a definição 
de políticas e diretnzes para a educação infantil o ensmo 
Jundamental e o ensino médio,educação especial e educação de 
jovens e adultos, estabelecer mecanismos que avaliem e garantam 
a qualidade do ensino público e privado; coordenar a implantação 
da política educacional; prover o acompanhamento das ações 
educacionais em execução na rede estadual; definir parâmetros 
curriculares, realizando avaliação, pesquisas e inovações 
educacionais, garantindo a organização e juncionamento da escola 
estadual; desenvolver recursos humanos para cooperar técnica e 
financeiramente com os municípios com vista a municipalização do 
ensmo; manter as escolas públicas estaduais garantindo-lhes 
recursos necessários ao seu funcionamento regular e o atendimento 
com programas suplementares aos alunos do ensmo fundamental, 
apoiar a implantação de ações colegiadas nas escolas públicas e a 
democratização da gestão educacional; definir, produzir, executar 
e avaliar programas de educação à distância; utilizar tecnologias 
adequadas à educação; mtegrar ações de caráter educacional na 
área do ensino básico que possam ser viabilizadas em conjunto 
com outras instâncias governamentais, exercer outras atribuições 
correlatas, na forma do regulamento " 

Art 34-

III - Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, que íem por 
finalidade difundir programas culturais e jornalísticos, transmitir 
teleaulas originárias da Secretaria da Educação; executar, 
ampliar, conservar e manter os serviços de repetição e transmissão 
dos sinais de televisão próprios e de outras estações instaladas no 



-adnhiíí^^^^ Esíado, bem como o tremamenío do pessoal íécmco 
e outras aíividades correlatas " 

Art. 6° - Fica autonzada a transferência para o patrimônio do Estado do 
Ceará, de todos os bens móveis e imóveis pertencentes à Fundação de Teleducação 
do Ceará - FUNTELC, que mtegram os cursos de ensmo supletivo, atinentes aos 
sistemas de TV e rádio e as atividades de pesquisa e educação à distância, em geral. 

Art 7o - Fica cnado 1 (um) cargo de Direção e Assessoramento de 
Provimento em Comissão, de símbolo DNS - 2, com lotação na Secretana da 
Educação do Estado do Ceará 

Art. 8o - A Secretana da Educação passa a denommar-se Secretana da 
Educação Básica, conforme as suas atuais finalidades discriminadas no art 5° deste 
Projeto de Lei 

Art. 9o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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POOER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

PARECERN0L 0135.96 
REF. MENSAGEM N 0 6.253 
AUTOR: GOVERNO DO ESTADO 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado remete à Assembléia 
Legislativa, através da Mensagem n0 6.253, Projeto de Lei que "autoriza o 
Poder Executivo a transferir da Fundação de Teleducação do Ceará -
FUNTELC, para a Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC, 
todas as atividades ligadas à pesquisa e educação à distância e dá outras 
providências." 

Visa a proposição em foco, adequar o atual sistema educacional, no 
que concerne ao processo de ensino/aprendizagem à distância, objetivando a 
melhoria desse método de ensino, prestado pela Secretaria de Educação do 
Estado. 

O projeto de lei acima referido enfoca matéria relacionada com a 
estrutura organizacional do Estado, especificamente disposição e 
funcionamento da administração direta estadual, competência privativa do 
Poder Executivo, prevista no art. 84, VI da Constituição Federal, repetido 
pela Carta Estadual em seu art. 88, VI. 

Desta forma, toda matéria que implique em modificação ou alteração 
da administração direta, autárquica ou fundacional, é de competência do 
Executivo, atribuição normativa que só encontra limites no próprio texto 
constitucional. 

No tocante à iniciativa da proposta, há previsão constitucional para 
que o Governador o faça (art. 88, IH c/c art. 60, Constituição Estadual). Da 
mesma forma o Regimento Intemo desta Augusta Casa de Leis elenca o 
Governador dentre as pessoas competentes para deflagrar o processo 
legislativo (art. 195, IV). 

^ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

Do estudo do projeto de lei em tablado, depreende-se estar a ma 
objeto do mesmo prevista pela Constituição Estadual como de competênòî G|&J$ 
exclusiva do Chefe do Executivo, sendo sua a prerrogativa de iniciar o 
processo legislativo neste caso. 

Desta feita, encontra-se a proposta sub oculi de acordo com a ordem 
jurídica vigente, não havendo óbice à sua normal tramitação. 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 16 dejulho de 1996 

JàSfLeHe Jucá FUho 
Consultor Técnico-Jurídico 

| a \ í. 'LEIA LEGISLATIVA 00 CEA "A t 
; » O C . I A D O R I A DAS CONSULT K u - * ' 

I TÉCNICAS 

j VI%TO De acôrdo com me conclusões ? qua 

! chagou o asseesor deb giado ^ 

/̂ u ~L^x (-ilA*? __ 
(^wmotd.se o p^i-cjsso ao ^D&t r / iA ^ 

Aru í^^ã ^ X ^ ^ O i t c 

Fortaleza, aos /G de oa ̂ 9 96 

J2CU ÍC?:'* -̂̂  _ _ 
uj» P f! ' - ' DaS CONSULTÕRIAS 
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PARECER 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

p»% 
i ^ * 

MENSAGEM N 0 6.253 
AUTOR: GOVERNO DO ESTADO 

O Governo do Estado propõe, por meio da Mensagem 
n0 6 253, que se "autorize o Poder Executivo a transferir da 
Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, para a Secretaria 
da Educação do Estado do Ceará - SEDUC, todas as atividades 
ligadas a pesquisa e educação a distância e dá outras providências". 

A referida Mensagem tem como escopo o 
aperfeiçoamento do sistema educacional do governo, através do 
processo de ensino/aprendizagem a distância, colocando sob a 
responsabilidade da SEDUC, o desenvolvimento e execução deste 
programa 

Em seu art 1°, a Mensagem autoriza o Poder 
Executivo a transferir as atividades e os recursos orçamentários 
inerentes às atividades supracitadas, incluídas aí programas de TV e 
rádio 

AV. BES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Durante o decorrer do Projeto em questão as condições 
para que a transferência seja possível e não acarrete prejuízos ao 
objetivo governamental são colocadas 

A educação à distância é, sem dúvida, uma matéria 
controversa, onde pontos positivos e negativos vêm sendo usualmente 
discutidos 

A intenção da Mensagem, entretanto, não é de discutir 
o mérito da questão, e sim, estabelecer condições para que este método 
seja aperfeiçoado, deslocando a responsabilidade do ensino à distância 
para a Secretaria de Educação do nosso Estado 

A sociedade cearense e brasileira dará o seu parecer 
final sobre o método de educação à distância, ainda mais quando 
podemos ter uma geração inteira formada dentro desta lógica O debate 
sobre o tele-ensino é fundamental e não pode mais ser adiado 

Apesar de termos severas críticas à forma como vêm 
sendo desenvolvido este método, a Mensagem apresentada transfere 
oportunamente as atividades de ensino à distância para a Secretaria de 
Educação, onde as discussões devem ser aprofundadas, pelo menos este 
é o nosso desejo 

Diante do exposto, reconhecendo legítima a iniciativa, 
somos pela viabilidade do Projeto que acompanha a Mensagem n0 6 253 

É o parecer, s m j 

Fortaleza, 16 de abnl de 1 996 

Deputado Artur Bruno 
Líder do PT 
Membro da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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^ BSTADO DO CBARA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO - SEPLAN 
DIRETORIA DE ORÇAMENTO - DOR 
SISTEMA ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO - SOF 

SOLICITAÇÃO 0164 ANOLACAO DE CREDITO ORDINÁRIO 

CL ORÇAMENTARIA DBSCRICAO 

22000 SECRETARIA DA EDOCACAO 
22146 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO EOOCACIONAL 

0842188 044 

0559 

4468 
2200000 

04983 311100 00 
04985 312000 00 
04988 313100 00 
04991 313200 00 
04999 412000 00 

MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO, REDUZINDO AS TAXAS DB EVA -
SAO B REPETÊNCIA PARA - NO ENSINO FUNDAMENTAL - 7,2% E 9,2% 
RESPECTIVAMENTE, - NO ENSINO MÉDIO - 10,3% E 5,9% RESPECTI
VAMENTE, 
IMPLEMENTAR ACOES RELATIVAS AOS DIVERSOS GRAUS E MODALIDADES 
DE ENSINO. 
IMPLEMENTAÇÃO DAS ACOES RELATIVAS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
ESTADO DO CEARA 
PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DB CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL DA UNI ORC 
TOTAL DA ENTIDADE 
TOTAL GERAL 

PAGINA 00000001 
DATA. -18/07/96 
HORA 18 29.26 
PROG NNF0864 

122 732,77 
143 901,61 
377 895,49 

1 .185 954,52 
116, .373,60 

1 946 857,99 
1 946 857,99 
1 946 857,99 
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.BSTADO DO CEARA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO B COORDENAÇÃO - SEPLAN 
DIRETORIA DB ORÇAMENTO - DOR 
SISTEMA ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO - SOF 

PAGINA 00000001 
DATA .18/07/96 
HORA 18 29 12 
PROG • NNF0864 

SOLICITAÇÃO 0163 CREDITO ESPECIAL 

CL. ORÇAMENTARIA DBSCRICAO 

22000 
22148 

0842188 044 

0559 

4468 
2200000 

311100 00 
312000 00 
313100 00 
313200 00 
412000 00 

SECRETARIA DA EDOCACAO 
COORDENADORIA DB EDOCACAO A DISTANCIA 

MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO, REDUZINDO AS TAXAS DE EVA -
SAO B REPETÊNCIA PARA - NO ENSINO FUNDAMENTAL - 7,2% E 9,2% 
RESPECTIVAMENTE, - NO ENSINO MÉDIO - 10,3% E 5,9% RESPECTI
VAMENTE, 
IMPLEMENTAR ACOES RELATIVAS AOS DIVERSOS GRAUS B MODALIDADES 
DE ENSINO 
IMPLEMENTAÇÃO DAS ACOES RELATIVAS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
ESTADO DO CEARA 
PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DB SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS B ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL DA UNI. ORC 
TOTAL DA ENTIDADE 
TOTAL GBRAL 

122 732,77 
143 901,61 
377 895,49 
185 954,52 
116 373,60 
946 857,99 
946 857,99 
946 857,99 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 
DEPUTADO LUIZ PONTES 

LÍDER DO GOVERNO 

^ 

,0 
J A -

t 

MENSAGEM N 0 6.253/96 

D 

EMENDA MODIFICATIVA 
modifica o art.4* da mensagem em epígrafe 
suprimindo a remoção de um dos cargos de 
direção 

ar t l 0 O artigo quarto (4°) da mensagem de n06.253/96 passará a ter a seguinte 
redação: 

arL40- Ficam removidos da Fundação de Teleducação do Ceará-
FUNTELC, ÕS (cinco) cargos de Direção e Assessoramento Superior para 
a Secretaria de Educação - SEDUC, abaixo discriminados: 

-Diretor da Diretoria de Programação Pedagógica - DNS - 3 
-Chefe da Divisão de Desenvolvimento Pedagógico - DAS - 2 
-Chefe da Unidade de Acompanhamento Pedagógico - DAS - 3 
-Chefe da Divisão de Produção Pedagógica - DAS -2 
-Chefe da Divisão de Realização de Programas Pedagógicos - DAS - 2 

, \ 
Parágrafo Único - A nomenclatura dos cargos especificados no caput deste 
artigo poderá ser alterada por Decreto do Chefe do PoderExecutivo 
Estadual para atender as necessidades do sistema de ensino. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, aos 18 de julho de 1996 

Deputado Luiz Ponres 



D ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
DEPUTADO LUIZ PONTES 

LÍDER DO GOVERNO 

JUSTIFICATIVA 

A Unidade de Vídeos é serviço essencial da FUNTELC, assim a 
sua chefia deverá permanecer subordinada àquele orgão. A transferência da chefia da 
unidade de vídeos dificultaria o trabalho da FUNTELC. Assim essa unidade permanece no 
seu status quo, podendo ser utilizada, também, pela Secretaria de Educação. 

DEPUTADO 
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EMENDA N0 01 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Altera o artigo 2°, do Projeto de Lei 
referente à transferência da área pe
dagógica da FUNTELC para a 
SEDUC, que acompanha a Mensa
gem N0 6.254 

Art r - O artigo 2°, do Projeto de Lei referente à transferência da área pedagógica 
da FUNTELC para a SEDUC, que acompanha a Mensagem N 0 6 254, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente 
orçamento da Secretaria da Educação, utilizando recursos provenientes da ̂ nidação 
de dotações orçamentárias da própria Secretaria, na forma dos anexos^ía presente 
Lei, créditos especiais até o montante de RS 1.946.857,99 (hum milhão, novecentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos)". 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 19 de julho de 1996. 

L—r- \ 
Deputado Mauro FUho 

PSDB 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

nenu 

•nujL&io 

laior 
sign&do 

recer 

&T-r\. êJU-cA-iA^ 
^ 

Dnn d« eninda / / 

Ook (Hdn f j toim) VKXÍSÒ / / 

I -AV IMAM | 

APt fOVMJI) 

0 O > K 

• 

- -/&. wea 
IK ANMi 

n u i n i i * » 

sL&s v_/. 

• 
Diligência 

O w""**(3 . i 

nwAi** ^ Jl 
^<^MJ>^ 

libera v i o da ComíssAo (êá u.td iSiofi qf) 

» Pres | [ j U X h w j & f ^ \ A Í Í Rd CWllTL^^Y^ ' 

^flv/. ^ vyviíUa cAo 

lator. 
>J gnado 

tc^cr 

QfL ^^ausoctu, CZhk^a) 
H|I 

• 

M V * * AVLI 

APMOVAIX) 

• 
• 

n * M l ¥ \HI 

ht JI ri <t*> 

/ / Diligencia 

libera v i o da Comi t t io 

, Prcb 

(ÒJ^iX>i9duL 

jw. k. -C? Kel 

xtmsâo S^KAÇX? ÇjJtJU e-o 

SSdoDEZ^^ IM 
ireccr 

^ / l frAVlMC W H 

\pmv\ MSI> 

• 
• *' " 

11 M I K AKKl 

11 

sus J t Diligência 

: l ibcraçâo da Comi ssào 

*s Presti 
ra HJDW rxjQ 

A » Kcl 



^ 
^ 

^ ^ B ^ ^ B 

^ 

^ ^ B ^ ^ 

^ l ^ i o ^ ^ ^ ^ Dali d* eninda / / 

lator 
signado QtLÉt ̂ux^j-^xe. 

k A V * m % \ l I 

recer E 
"ED 

0 
• 

IK AUN > 

Pn^o / / 

l i u i r i \ i a i Kh IlK A l * > 

ttAS JU. 
A 

^ ^ G ^ # 

I ibera çAo da Comis sèo 

i PfCh, 

CC^XAJÍO^CUL^X 

mmm 
SL_ 

/O^/Q^Ò 

-missào 

IslCK. 

jgnado 

foucr 

\ \ l-AVIMt 

• 

A V L I 

A f l t O V A D O 

D 
• 

l k VKH» 

Ddiu Ja cntradb / / 

*m • 
"C 

^ # 
itt J I I I Àt* k i l l k \ i v i 

.Ifii / / Uiligeiícia j L 

libera ç&o da Cuniist&o DaU / / 

s Pres A&> Kct 

xnissAo 

: la tor i 
signado1 

ireccr 

Data da entrada / / 

• 
• 

tAVOK W H 

\fVl*\ MM) 

• » 
• 

M t V A K k i 

k l fl l l U k t 

Pra/o / / 

. \H1>1|\ 

L J kl llk 41» > 

SUS / / Diligencia 7__y. 

;h bera çào da Comi ssio 

,s Pres 

Dala / / 

Kel 



& 

... N. 
^v\<#k 

' 

REDAÇÀOf INAL DA MENSAGEM N 0 6253/96 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Autoriza o Poder Executivo a transferir da Fundação de 
Teleducação do Ceará - FUNTELC, para a Secretaria da 
Educação do Estado do Ceará - SEDUC, todas as atividades 
ligadas a pesquisa e educação a distância e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a transfenr da Fundação de Teleducação do 
Ceará - FUNTELC, para a Secretana da Educação do Estado do Ceará - SEDUC, todas as atividades 
ligadas a pesquisa e educação a distância, inclusive os cursos de ensino supletivo, atinentes aos sistemas 
de TV e rádio, bem como todos os recursos orçamentános a elas inerentes 

ART. 2o. Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abnr, adicional ao vigente 
orçamento da Secretana da Educação, utilizando recursos provenientes da anulação de dotações 
orçamentánas da própna Secretana, na forma dos anexos I e II da presente Lei, créditos especiais até o 
montante de R$ 1 946 857,99 (Hum milhão, novecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e cmquenta e 
sete reais e noventa e nove centavos) 

ART. 3o. Para o desenvolvimento ou execução dos serviços das atividades ligadas a 
pesquisa e educação a distância serão removidos, sem prejuízo de seus salános e demais vantagens, 
para a Secretana da Educação do Estado do Ceará por Decreto Governamental, os servidores 
ocupantes de cargo ou que exerçam função de Professor Autor, Supervisor Pedagógico, Técnico em 
Assuntos Educacionais, obedecida a legislação pertinente 

§ 1°. A remoção de que trata este Artigo não alcançará os servidores afastados para 
aposentadoria, e respondendo processos administrativo disciplinar, estes últimos deverão aguardar a 
decisão final do processo para que se proceda a referida remoção 

§ 2o. Fica excluída da Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC e transfendo para a 
Secretana da Educação - SEDUC, a categona funcional Teleducação e as respectivas carreiras, do 
grupo Ocupacional Atividades de Nível Supenor - ANS, de que trata a Lei n012 310, de 31 de maio de 
1994, regulamentada pelo decreto n0 23 266, de 21 dejunho de 1994 e incluída no Grupo Ocupacional 
de igual denominação, de que trata a Lei n0 12 386, de 9 de dezembro de 1994 

ART. 4°. Ficam removidos da Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, 05 
(cinco) cargos de Direção e Assessoramento Supenor para a Secretana da Educação - SEDUC, 
abaixo discriminados 

- Diretor da Dnetona de Programação Pedagógica - DNS - 3 
- Chefe da Divisão de Desenvolvimento Pedagógico - DAS - 2 
- Chefe da Umdade de Acompanhamento Pedagógico - DAS - 3 
- Chefe da Divisão de Produção Pedagógica - DAS -2 
- Chefe da Divisão de Reahzação de Programas Pedagógicos - DAS - 2 
PARÁGRAFO ÚNICO - A nomenclatura dos cargos especificados no Caput deste Artigo 

poderá ser alterada por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual para atender as necessidades do 
sistema de ensino 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ART. 5o. O Artigo 25 e o inciso HI do Artigo 34 da Lei n0 11 809, de 22 de maio de 1991 
passam a vigorar com a seguinte redação 

"ART. 25 - Compete à Secretana da Educação Básica a definição de políticas e 
diretnzes para a educação infantil o ensino fundamental e o ensino médio, educação 
especial e educação de jovens e adultos, estabelecer mecanismos que avaliem e 
garantam a qualidade do ensino público e pnvado, coordenar a implantação da 
política educacional, prover o acompanhamento das ações educacionais em execução 
na rede estadual, definir parâmetros cumculares, realizando avaliação pesquisas e 
inovações educacionais, garantindo a organização e funcionamento da escola 
estadual, desenvolver recursos humanos para cooperar técnica e financeiramente com 
os mumcípios com vista a municipalização do ensino, manter as escolas públicas 
estaduais garantindo-lhes recursos necessános ao seu funcionamento regular e o 
atendimento com programas suplementares aos alunos do ensino fundamental, apoiar 
a implantação de ações colegiadas nas escolas públicas e a democratização da gestão 
educacional, definir, produzir, executar e avaliar programas de educação à distância, 
utilizar tecnologias adequadas à educação, integrar ações de caráter educacional na 
área do ensino básico que possam ser viabilizadas em conjunto com outras instâncias 
governamentais, exercer outras atnbuições correlatas, na forma do regulamento " 
"ART. 34. 

m - Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, que tem por finalidade 
difundir programas culturais e jornalísticos, transmitir teleaulas ongmánas da 
Secretána da Educação, executar, ampliar, conservar e manter os serviços de 
repetição e transmissão dos sinais de televisão própnos e de outras estações instaladas 
no Estado, bem como o treinamento do pessoal técmco-administrativo e outras 
atividades correlatas " 

ART. 6o. Fica autonzada a transferência para o patrimônio do Estado do Ceará, de todos 
os bens móveis e imóveis pertencentes à Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, que 
integram os cursos de ensino supletivo, atinentes aos sistemas de TV e rádio e as atividades de 
pesquisa e educação à distância, em geral 

ART 7o. Fica cnado 1 (um) cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em 
Comissão, de símbolo DNS - 2, com lotação na Secretána da Educação do Estado do Ceará 

ART. 8o. A Secretana da Educação passa a denommar-se Secretana da Educação Básica, 
conforme as suas atuais finalidades discnminadas no Art 5o deste Projeto de Lei 

ART. 9o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
ART. 10 Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA, LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 24 dejulho de 1996 
/ m ^ st 

PRESIDENTE 

RELATOR 

AV, DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ANEXO I , a que se refere a Lei N 0 

SOLICITAÇÃO 0164 ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO 

E#> 
% 

I m 

X W ^ / 

22000 
22146 

0842188 044 

0559 

4468 
2200000 

04983 311100 00 
04985 312000 00 
04988 313100 00 
04991 313200 00 
04999 412000 00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO, REDUZINDO AS TAXAS DE EVASÃO 
E REPETÊNCIA PARA - NO ENSINO FUNDAMENTAL - 7,2% E 9,2% 
RESPECTIVAMENTE, - NO ENSINO MÉDIO - 10,3% E 5,9% 
RESPECTIVAMENTE, 

IMPLEMENTAR AÇÕES RELATIVAS AOS DIVERSOS GRAUS E MODALIDADES 
DE ENSINO 
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
ESTADO DO CEARÁ 
PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL DA UNI ORÇ = = > 
TOTAL DA ENTIDADE=> 
TOTAL G E R A L = = = > 

122 732,77 
143 901,61 
377 895,49 

1 185 954,52 
116 373,60 

1 946 857,99 
1 946 857,99 
1 946 857,99 



ANEXO II, a que se refere a Lei N 0 

SOLICITAÇÃO 0163 CRÉDITO ESPECIAL 

22000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
22148 COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

0842188 044 MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO, REDUZINDO AS TAXAS DE EVASÃO 
E REPETÊNCIA PARA - NO ENSINO FUNDAMENTAL - 7,2% E 9,2% 
RESPECTIVAMENTE, - NO ENSINO MÉDIO - 10,3% E 5,9% 
RESPECTIVAMENTE, 

0559 IMPLEMENTAR AÇÕES RELATIVAS AOS DIVERSOS GRAUS E MODALIDADES 
DEENSINO 

4468 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
2200000 ESTADO DO CEARÁ 

311100 00 PESSOAL CIVIL 
312000 00 MATERIAL DE CONSUMO 
313100 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
313200 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
412000 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

* TOTAL DA UNI ORÇ = = > 
TOTAL DA ENTIDADE=> 
TOTAL G E R A L = = = > 

122 732,77 
143 901,61 
377 895,49 

1 185 954,52 
116 373,60 

1 946 857,99 
1 946 857,99 
1 946 857,99 
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AUTÓGRAFO NÚMERO QUARENTA E SETE 

Autoriza o Poder Executivo a transferir da Fundação de 
Teleducação do Ceará - FUNTELC, para a Secretaria da 
Educação do Estado do Ceará - SEDUC, todas as atividades 
ligadas a pesquisa e educação a distância e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autonzado a transfenr da Fundação de Teleducação do 
Ceará - FUNTELC, para a Secretana da Educação do Estado do .Ceará - SEDUC, todas as atmdades 
ligadas a pesquisa e educação a distância, mclusive os cursos de ensino supletivo, atinentes aos sistemas 
de TV e rádio, bem como todos os recursos orçamentános a elas inerentes 

ART. 2o. Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abrir, adicional ao vigente 
orçamento da Secretana da Educação, utilizando recursos provenientes da anulação de dotações 
orçamentánas da própna Secretaria, na forma dos anexos I e II da presente Lei, créditos especiais até o 
montante de R$ 1 946 857,99 (Hum milhão, novecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e nove centavos) 

ART. 3o. Para o desenvolvimento ou execução dos serviços das atividades ligadas a 
pesquisa e educação a distância serão removidos, sem prejuízo de seus salános e demais vantagens, 
para a Secretaria da Educação do Estado do Ceará por Decreto Governamental, os servidores 
ocupantes de cargo ou que exerçam função de Professor Autor, Supervisor Pedagógico, Técnico em 
Assuntos Educacionais, obedecida a legislação pertinente 

§ 1°. A remoção de que trata este Artigo não alcançará os servidores afastados para 
aposentadoria, e respondendo processos administrativo disciplinar, estes últimos deverão aguardar a 
decisão final do processo para que se proceda a refenda remoção 

§ 2o. Fica excluída da Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC e transfendo para a 
Secretaria da Educação - SEDUC, a categona funcional Teleducação e as respectivas carreiras, do 
grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior - ANS, de que trata a Lei n012 310, de 31 de maio de 
1994, regulamentada pelo decreto n0 23 266, de 21 dejunho de 1994 e incluída no Grupo Ocupacional 
de igual denominação, de que trata a Lei n0 12 386, de 9 de dezembro de 1994 

ART. 4o. Ficam removidos da Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, 05 
(cmco) cargos de Direção e Assessoramento Supenor para a Secretana da Educação - SEDUC, 
abaixo discriminados 

- Diretor da Dnetona de Programação Pedagógica - DNS - 3 
- Chefe da Divisão de Desenvolvimento Pedagógico - DAS - 2 
- Chefe da Umdade de Acompanhamento Pedagógico - DAS - 3 
- Chefe da Divisão de Produção Pedagógica - DAS -2 
- Chefe da Divisão de Realização de Programas Pedagógicos - DAS - 2 
PARAGRAFO ÚNICO - A nomenclatura dos cargos especificados no Caput deste Artigo 

poderá ser alterada por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual para atender as necessidades do 
sistema de ensino ^-x 

ART. 5o. O Artigo 25 e o inciso III do Artigo 34 da Lei n0 11 809, de 22 de maio de 1991 ÇA 
passam a vigorar com a seguinte redação 

"ART. 25 - Compete à Secretaria da Educação Básica a definição de políticas e 
diretrizes para a educação infantil o ensino fundamental e o ensino médio, educação 
especial e educação de jovens e adultos, estabelecer mecanismos que avaliem e 
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garantam a qualidade do ensino público e pnvado, coordenar a implantação da 
política educacional, prover o acompanhamento das ações educacionais em execução 
na rede estadual, definir parâmetros cumculares, realizando avaliação pesquisas e 
inovações educacionais, garantindo a organização e funcionamento da escola 
estadual, desenvolver recursos humanos para cooperar técnica e financeiramente com 
os mumcípios com vista a municipalização do ensmo, manter as escolas públicas 
estaduais garantindo-lhes recursos necessános ao seu funcionamento regular e o 
atendimento com programas suplementares aos alunos do ensmo fundamental, apoiar 
a implantação de ações colegiadas nas escolas públicas e a democratização da gestão 
educacional, definir, produzir, executar e avaliar programas de educação à distância, 
utilizar tecnologias adequadas à educação, integrar ações de caráter educacional na 
área do ensino básico que possam ser viabilizadas em conjunto com outras instâncias 
governamentais, exercer outras atribuições correlatas, na forma do regulamento " 
"ART. 34. 

UI - Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, que tem por finalidade 
difundir programas culturais e jornalísticos, transmitir teleaulas ongmánas da 
Secretána da Educação, executar, ampliar, conservar e manter os serviços de 
repetição e transmissão dos sinais de televisão próprios e de outras estações instaladas 
no Estado, bem como o treinamento do pessoal técmco-administrativo e outras 
atmdades correlatas " 

ART. 6°. Fica autonzada a transferência para o patnmônio do Estado do Ceará, de todos 
os bens móveis e imóveis pertencentes à Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC, que 
integram os cursos de ensino supletivo, atinentes aos sistemas de TV e rádio e as atmdades de 
pesquisa e educação à distância, em geral 

ART 7o. Fica criado 1 (um) cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em 
Comissão, de símbolo DNS - 2, com lotação na Secretária da Educação do Estado do Ceará 

ART. 8°. A Secretana da Educação passa a denommar-se Secretana da Educação Básica, 
conforme as suas atuais finalidades discnmmadas no Art 5° deste Projeto de Lei 

ART. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
ART. 10 Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 24 dejulho de 1996 

DEP CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP MOÉSIO LOIOLA 
1° VICE-PRESIDENTE 

"DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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ANEXO I , a que se refere a Lei N 0 1 2 . 6 1 3 , de 07 de agos to de 1996 

SOLICITAÇÃO 0164 ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO 

22000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
22146 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

0842188 044 

0559 

4468 
2200000 

04983 311100 00 
04985 312000 00 
04988 313100 00 
04991 313200 00 
04999 412000 00 

MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO, REDUZINDO AS TAXAS DE EVASÃO 
E REPETÊNCIA PARA - NO ENSINO FUNDAMENTAL - 7,2% E 9,2% 
RESPECTIVAMENTE, - NO ENSINO MÉDIO - 10,3% E 5,9% 
RESPECTIVAMENTE, 

IMPLEMENTAR AÇÕES RELATIVAS AOS DIVERSOS GRAUS E MODALIDADES 
DE ENSINO 
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
ESTADO DO CEARÁ 
PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL DA UNI ORÇ = = > 
TOTAL DA ENTIDADE=> 
TOTAL G E R A L = = — > 

122 732,77 
143 901,61 
377 895,49 

1 185 954,52 
116 373,60 

1 946 857,99 
1 946 857,99 
1 946 857,99 



ANEXO II, a que se refere a Lei N 0 1 2 . 6 1 3 , de 07 de a g o s t o de 1996 

SOLICITAÇÃO 0163 CRÉDITO ESPECIAL 

(X 
\ ^ 

22000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
22148 COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

0842188 044 MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO, REDUZINDO AS TAXAS DE EVASÃO 
E REPETÊNCIA PARA - NO ENSINO FUNDAMENTAL - 7,2% E 9,2% 
RESPECTIVAMENTE, - NO ENSINO MÉDIO - 10,3% E 5,9% 
RESPECTIVAMENTE, 

0559 IMPLEMENTAR AÇÕES RELATIVAS AOS DIVERSOS GRAUS E MODALIDADES 
DE ENSINO 

4468 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
2200000 ESTADO DO CEARÁ 

311100 00 PESSOALCIVIL 
312000 00 MATERIAL DE CONSUMO 
313100 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
313200 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
412000 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL DA UNI ORÇ = = > 
TOTAL DA ENTIDADE=> 
TOTAL G E R A L = = = > 

122 732,77 
143 901,61 
377 895,49 

1 185 954,52 
116 373,60 

1 946 857,99 
1 946 857,99 
1 946 857,99 
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